
 
 
 
 
 

 
REGULAMENTO ESPECÍFICO 

 
VOLEIBOL  

 
  

 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
Art. 1º -  A competição de Voleibol nos JOGOS ESTUDANTIS DE ARAXÁ – 2018 obedecerá às Regras Oficiais 

da Confederação Brasileira de Voleibol – CBV, observando-se as adaptações deste Regulamento.  

 

Art. 2º -  Em todas as fases, os jogos serão disputados em melhor de 03 (três) sets, sendo os dois primeiros 

sets de 25 (vinte e cinco) pontos. Em caso de empate em 24 (vinte e quatro) pontos o set só 

terminará quando uma equipe alcançar a diferença de 02 (dois) pontos, e neste caso, não haverá 

ponto limite para o término do set. Em caso de empate em número de sets vencidos (1x1), será 

jogado um terceiro set de 15 (quinze) pontos. Havendo empate em 14 (quatorze) pontos, o set só 

terminará quando uma equipe alcançar a diferença de 02 (dois) pontos e, neste caso, não haverá 

ponto limite para o término do set.  

 

Art. 3º -  As alturas da rede serão as seguintes: 

Categorias 

Mirim Infantil Juvenil 

Feminino Masculino Feminino Masculino Feminino Masculino 

2,15 2,30 2,20 2,35 2,24 2,43 

 

Art. 4º -  Protocolo do Jogo: 

 

(a) -  Até 15 (quinze) minutos antes da hora marcada para o início de cada partida, os 

responsáveis deverão identificar-se junto ao representante da arbitragem, munidos da 

relação nominal (Pré-súmula), em ordem numérica, de seus estudantes-atletas e respectivos 

documentos.   
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(b) -  As equipes deverão estar devidamente uniformizadas e posicionadas para realizarem a 

Entrada Olímpica, na quadra, com 10 (dez) minutos de antecedência do horário de início das 

partidas. 

 

A Entrada Olímpica das equipes será da seguinte maneira: o primeiro árbitro sinaliza e as 

equipes o acompanham, entrando, em ordem numérica, na quadra de jogo até o meio de 

cada lado da quadra; param e se voltam para a mesa de controle. Em seguida, o 1º árbitro 

apita autorizando a confraternização entre as equipes.  

 

(c) -  Aquecimento: as equipes terão, no máximo, 5 (cinco) minutos de aquecimento de rede em 

conjunto ou em separado, para, em seguida, iniciar o Jogo. 

 

(d) -  Após o encerramento da partida todos deverão se cumprimentar. 

 

Art. 5º -  Os jogadores que não estiverem jogando deverão permanecer sentados no banco ou em sua área 

de aquecimento. 

 

Art. 6º -  Somente poderão permanecer na área de jogo, os estudantes-atletas inscritos e os componentes 

da comissão técnica, sendo obrigatório o professor/técnico responsável e opcionalmente outras 

duas pessoas nas funções de assistente técnico, auxiliar técnico, preparador físico ou membro da 

área médica (médico, fisioterapeuta ou massagista) devidamente credenciadas e documentadas.  

 

§ Único -  Após o início da partida, na impossibilidade de o professor/técnico cumprir seu ofício 

em quadra, somente o assistente ou auxiliar técnico poderá assumir suas funções. Na 

ausência do professor/técnico e do assistente ou auxiliar técnico, em qualquer 

momento ou período do jogo, o capitão da equipe na quadra de jogo e com 

autorização do 1º árbitro, poderá assumir as funções do técnico.  

 

Art. 7º -  O uniforme dos atletas consiste em camisa, calção, short ou bermuda, tênis e meias.  

  

Art. 8º -  É proibido o uso de uniformes de cor diferente dos demais jogadores – exceto os Líberos.  

  

Art. 9º -  O uso de óculos somente será permitido com autorização por escrito do responsável pelo 

estudante-atleta, entregue à equipe de arbitragem, antes do início da partida.  

 

Art. 10º -  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 

 

 


